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ANEXO il - MODELO DE APRESENTAçÃO DE CARTA-PROPOSTA

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENÏE)

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante
Comissão Permanente-de Licitaçäo -,- ...-. -.*."---,

REF.: TOMADA DE PREçOS N" 006.2022-TP

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas, nossg proposta para o objeto do Edital de CONT!{T{q4q.PE
EMPRESA PARA EXECUçÃO DOS SERV|çOS DE REFORMA DA CEDI PLACIDO
ALCÂNTARA DE TNTERESSE DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DO MUNICíP|O DE
sÃo GoNçALO DO AMARANTE/CE, pelo preço global de R

, com prazo de execuçäo conforme edital

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçäo, nos comprometemos a assinar o contrato
no prazo determinado no documento de convocaçäo, indicando para esse fim o(a) Sr(a).

e CPF no 

-, 

como representante legal desta
empresa,

lnformamos que oprazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar
da data da abertura da licitaçäo.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços
objeto deste Edital e que seräo executados conforme exigência editalícia e contratual, e que seräo
iniciados dentro do prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante legal.
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CONTRATO NO

ANEXO ¡II _ MINUTA DO CONTRATO
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ENTRE SI FAZEM A
nrnnvÉs DA

COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A

TERMO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA DE

QUE

DE

SEGUIR SE DECLARA:

o MUNtcíp¡O o¡ sÃO eoruçALo^DO AMARANTE: cE. þéssoa jürídicä de direito público

interno, com sede à Rua lvete Alcântara, 120, Centro, inscrito no CNPJ No.

07.533.65 6/0001-19, através da SECRETARIA DE EDUCAçÃO, representado pelo

Ordenador de Despesas, Sr. Francisco Fábio Pereira Oliveira, infra firmado, doravante

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à

em 

-, 

Estado do 

-, 

inscrito no CNPJ sob o no

representada por , portador(a) do CPF no ao fim
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA

DE PREÇOS No. 006.2022 - TP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no

8,666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREçOS No 006.2022 - TP, na Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

ULA.SE

2,1- O presente contrato tem por objeto a EXECUÇÃO OOS SERVIçOS DE REFORMA DA

cED¡ pLÁCtDO ALCÂNTARA DE TNTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO

MUNTCíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO

3.1- A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o

valor de global de R$

3.2- Prazo de vigência do contrato será de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS contados a partir

da assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo

3.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogacJo nos termos do art. 57, da Lei no 8.666/1993

e alterações.
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4.0.- CLÁUSULA QUARTA : DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do segu¡n pCI

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscali

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art.69 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores'

cLÁusuLA QUTNTA - DAs coNDlçöEs DE PAGAMENTo

'5;tï'A=Íätuîã=-täfiva*Cö3'=örvieö3'öf¿ttirväffiðri{ti"éi?iê*utáööï 
"dêÿ-diã':öäÈ=ãpieièntádä--:ià-

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até o 150 (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente à

realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços, ou

ainda em outró praia determinado pela administração.

5.1.1- Na ocasião do pagamento da 1a Medição a Contratada deverá apresentar o registro

da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI ou no Cadastro Nacional de Obras * CNO.

5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de

acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através

de medição;

5.3- Caso a medição seja aprovada pelo órgäo, o pagamento será efetuado até o 30o

(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor

competente da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.

--.." ^ _ 
j.u ep.rçj_e$æag_dazugsg:ts-rg:e_s"sß:9 Slggdtg"_gjds:SlngfçJi"S_pEi9:.9"9-tlr?l.y9lq,. _. -.",

.;r-.....

6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data

base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a

substituí-lo, caso este seja extinto.

cLÁUSULA SÉTIMA . DA FONTE DE RECURSOS

7.1- As despesas serão pagas com recursos orçamentários da Secretaria Municipal de

Educação na seguinte dotação orçamentária: 0601.1 2.365.00761.008 CONSTRUçÃO,

REFORMA E AMPL|AçÃO DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO INFANTIL;

ELEMENTo DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAçöES; SUBELEMENTO:

4.4.gO.S1.gg OUTRAS OBRAS E TNSTALAçöES; FONTE DE RECURSO: 1500100100

RECETTA DE TMPOSTO E TRANS - EDUCAçÃO.

cLÁusuLA otrAVA - DAs ALTERAçÖ¡s co¡¡rRATUAls
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"8. 
1 . A' COÑTRATADA'fica"òbrigada a-aceita r,' näs' mesmai"cond içöes'cont acresclmos

ou supressões no quantitativo do objeto contratacjo, até o limite dispostn

da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, do valor inicial atualizado do Contrato

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS

9.1, Os serviços do objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos dentro do

prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.2. Prazo de vigência do contrato será de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS contados a partir

da assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo

æ;*;;r{c6ffiiä TrviöaruææarrËä.p.ffiaffiffiãäffiiðö'fffl*57lä'fl1ëi*ñ'o'8'.66671'99r:r'{ 
:i: 'ì ' r: iì

e alterações.
" -",.-- 9,4,;99::4II-q 59-9:: Iç.a,s-

--caso--fo esde ;,QUe. -

no

o CON"IRATANTE, não serãcrnotificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pe

considerados como inadimplemento contratual.

cLÁusuLA DÉclMA - DAs oBRIGAçö¡s on CoNTRATANTE

10.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condíções necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, conforme

estabelece a Lei n.o 8,666/93.

1O.Z- Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

10.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,

10.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de ser,vidor designado pela administração

f,-':-*.^ -*.exerce*ampla¡e*restrita'*e*permanente*fiscalização*de*todas*as*'fases*de*execução'-das

obrigações e cJo desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus

empregados prepostos ou subordinados.

10.5- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ñ
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante \ \
estabelece a Lei ne 8.6,56/g3e suas alterações posteriores; 

Er I I r\J \'\''r rLr qruqrf Lvr rJver r!v \l'

cLÁUSULA DÉCtMA-pRtMEIRA - DAS OBRIGAçOrS oR cONTRATADA

11.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

11.2jMantär durante toda a execuião do objeto contiatual, em compätibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

U-f itjzal,pro-f issi-onaisd.e--vidame-nte-"haþ-ilita-d.os;

Lic
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1'1.4-Providenciar a im
Contratante;

aqr.'

ta correção das d nctas ou rrrequ ac a es

11.5-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execuçäo do objeto contratual;

11.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as

pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, QU€ não terão nenhum vínculo

empregatício com a Contratante;

11.7-Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite

fixado no 5 1o, do art.65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante'

ræ"-.==.11.*;=S*gprr.sRd qg4gggff@f€iÉ&PS$gd$€9 
=+¡:::-:-'-"'--:'-editaldîi¿itaçã"o-€ã; altera-çõË:ðontiatuáis sob*alegação-de-falhas.-ou-omissões em

qualquer das peças, orçaûìentos, plantas, especificaçöes, rvlernoriais e estudos técnicos

preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor

total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no 5 1o

do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

1 1.10 A responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e serviços

executados/fornecidos, será da empresa contratada, inclusive a promoção de readequações,

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a execução do objeto

licitado:
11,11 - A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas

*as-exigências"e^cond içöes-a's

a) Prestar os serviços de
eg u i r-esta bel ecidas:--*-
acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

b) Manter Diário de Obra - D.O. no canteiro de obra de acordo com a legislação

vigente;

c) Atender as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e

apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART"

correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de

São Gonçalo do Amarante, sob pena de retardar o processo de pagamento;

e) Fazer o registro da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI ou no Cadastro

Nacional de Obras - CNO.

cLÁUSULA DÉctMA-sEGUNDA - DAS sANçöEs ADMINISTRATIVAS
"'12:1.-:Pela inexecução total:ou parcial das obrigaçö€s:?SsuFllidas, garanti das a prévia defesa,

a Administracão NTRAT .ê.s.æ.gul.n!-er-q-e¡.c89-:..-,-...---,..',*,--

a) Advertência
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b) Multas de

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, €ffi caso de rec

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,

data da notificação feita pela CONTRATANTE;

b.Z) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por

dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b,3)2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e

rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DE EDUCAçAO da Prefeitura Municipal de Säo

Gonçalo do Amarante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos

servrços.

b.4) o
CONTRA

valor da multa referida nestas cláusulas será

TADA, mediante _s-UþIf a C õ p"- _q _-s_-e_
r efetuada e_n qgqlq

da

descontado "ex-offício" da

uer fatura de crédito em seu

ue ma DU cAÇÃ'o- ð ã 
-P 

rë-f9 itüTã-, Mç¡ÏìiÖip,ä I d ê*s ã Ó- -
Gonça o cjo Am a rante incJependen

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE

promova sua reabilitação.

cLÁUsULA DÉCtMA-TERCEIRA - DAs REsclSöES CONTRATUAIS

13.1 - A rescisão contratual poderá ser:

13.2- Oêteiminada pôr atò unilateral e escritö da CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

dä auiori¿äãä-êompetente, ieðùrlOa 
-ä 

ieimô nó þrocesso licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art.78 da Lei no 8.666/93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;

13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso ldo art.78 acarreta as conseqüências

previstas no art.80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8'666/93.

CLAÚSULA DÉC¡MA-QUARTA. DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará, para

dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela

via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que

;r --- ..' - -- S€Jâ:'--

vras parà que possá produzir os efeitos legais.
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São Gonçalo do Amarante - CE, - de de

MUNTCíP|O DE SÃO COtrlçALO DO

AMAR,ANTE - CE

cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

FRANCISCO FÁBIO PEREIRA OLIVEIRA

CONTRATANTE

< < <RAZÃO SOCIAL> > >

< < <CNPJ No.> > >

< < <REPRESENTANTE LEGAL> >

CONTRATADA

01.

CPF NO

02

CPF NO.:

Rua Ivete Alcântara, 120, Centro,

- S ite: http://www.saogoncalodoamarante'ce. gov.br

Estado

E-mail:

do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CNPJ N". 07.533.656/0001-19

CEP : 62.67 0-000, Fone/Fax: (85) 33 I 5-4 1 00



ANExo tv - JUSTtFtcATtvA REFERENTE À vEDAçÃo À PARTIcIPAçÃo DE

TOMADA DE PRECOS NO. OOß2O?z-IP:

CONSÓRCIOS,

ù
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PREFEITURA DE
sAo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se
de escolha discricionária da Administraçäo Pública, o que, evidentemente, não significa
autorização para decísões arbitrárias ou imotivadas. Por este motivo, o Ordenador de
Despesas da Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a justificativa
para vedação à participação de consórcios na referida licitação.

lnicialmente, temos que a vedação à participação de interessadas que se apresentem
constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contrataçöes de
serviços de engenharia civil, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes
do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte,
às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o
que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.

Desta feita, a ausência de consórcios não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado
envolve questöes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitaçäo do edital. Nestes
casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação
de consórcio.

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as

devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei No. 8.666/93,
que em seu artigo 33 atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em
licitaçöes por ela promovidas, pelos motivos já expostos. Conclui-se que a vedação de
constituição de empresas em co para o caso concreto, é o que me atende o interesse
público, por prestigiar os princípios da

Ressalte-se que a nossa decisão

petitividade, economicidade e moralidade.
relação à vedação à participação de consórcios,

para o caso concreto em análise, visa ente afastar a restrição à competição, na medida
em que a reunião de empresas que, i mente, poderiam prestar os serviços, reduziria
o número de licitantes e, eventual
manipular os preços nas licitações.

onar a formação de conluios/carteis para

FRANCI pÉnrIRR ouVEIRA
Secreta Educação

Orden Despesas
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